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PÁGINA CERTIFICADA

02 DE NOVEMBRO DE 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÕES

Rua Fernando Antônio Schetinni, 49 – Centro – Poções – Bahia, CEP: 45.260-000,Tel/Fax: (77) 3431-1010 e-mail: 
camarapocoes@yahoo.com.br - site: www.camarapocoes.ba.gov.br

CAMARA DE VEREADORES DE POÇÕES - BAHIA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº.: 02.11/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 18/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.: 14/2023  

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, estabelecida na Av. 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini Nº 1376, na cidade de Monções, Estado de São Paulo – SP. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÕES – BA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.401/0001-62 com Sede na rua Fernando Antônio 
Schetinni, nº 49, Centro. 

OBJETO DO CONTRATO: de Prestação de serviços de telecomunicações que possua outorga da 
Anatel na prestação de serviço de telefonia móvel (serviço móvel pessoal – smp) com tecnologia 4g 
ou superior, para o fornecimento de 48 (quarenta e oito) linhas móveis de acesso móvel pós-pago, 
com fornecimento dos aparelhos e chips em regime de comodato, em conformidade com a Lei geral 
das Telecomunicações e demais normas regulamentadoras emitidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL. 

Tem o presente TERMO DE APOSTILAMENTO N. 01.11/2024 o objeto de REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO, conforme parecer jurídico, em anexo. Deste modo, levando em 
consideração a variação de 3,95% (R$1.971,36), de R$ 49.996,80 (quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais, oitenta centavos), para R$ 51.968,16 (cinquenta e um mil, 
novecentos e sessenta e oito reais, dezesseis centavos) como valor atualizada do contrato a 
ser aditivado, sendo um reequilíbrio econômico financeiro justificado pelo índice baseado no IST 
ANATEL, tudo previsto dentro da cláusula quarta do contrato vigente. 

Por fim, permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
inicialmente celebrado. 

Poções – BA, em 08 de novembro de 2024 

José Mauro Dias Macêdo 

Presidente da Câmara Municipal de Poções - BA 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 
ESTADO DA – BAHIA 

Rua Fernando Schettini, nº 49 - Centro - Poções - BA - CEP 45260-153 Telefone: (77) 3431-1010 
  

 
Termo de Ratificação do 

Aditivo ao Contrato Nº 02-11/2023  
 

Processo Administrativo n° 18/2023, Disp. De Licitação n° 14/2023 
 
Face a necessidade de aditivo ao contrato formulado, encontrando o processo 
regulamente instituído na forma da Lei nº 14.133/2021 e sendo a contratação de 
natureza essencial, Ratifico a mencionada declaração do Processo 
Administrativo n° 18/2023, Disp. De Licitação n° 14/2023, Empresa: 
TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, estabelecida na Av. 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini Nº 1376, na cidade de Monções, Estado de São 
Paulo – SP. O valor global deste contrato é de  R$ 51.968,16 (cinquenta e um 
mil, novecentos e sessenta e oito reais, dezesseis centavos). Valor original 
anterior do contrato de: R$ 49.996,80 (quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e seis reais, oitenta centavos). Valor do ADITIVO de R$ 1.971,36 (hum 
mil, novecentos e setenta e um real, trinta e seis centavos), o que é um 
reequilíbrio de 3.95% do valor do contrato inicial. Período: 08/11/2024 a 
07/11/2025. Objetivo: Prestação de serviços de telecomunicações que possua 
outorga da Anatel na prestação de serviço de telefonia móvel (serviço móvel pessoal 
– smp) com tecnologia 4g ou superior, para o fornecimento de 48 (quarenta e oito) 
linhas móveis de acesso móvel pós-pago, com fornecimento dos aparelhos e chips 
em regime de comodato, em conformidade com a Lei geral das Telecomunicações 
e demais normas regulamentadoras emitidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL. 

Publica-se na forma da lei. 
 

Poções Bahia, 08 de novembro de 2024.  
 
 
 
 

José Mauro Dias Macedo 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 


